
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de marts ISO 9001 1 SA 8000 1 ISO 14001 

LEI N°. 3.042, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

Projeto de Lei n°55/2023 - do Legislativo, de autoria do 
Vereador Rafael Valério Carvalho 

Fls: N° OS-
Proc: N° aYS   

DISPÕE SOBRE INSTITUI 0 DIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
VOLUNTÁRIA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

ANTONIO FURLAN FILHO, Presidente da Câmara Municipal de Barueri, 
FAZ SABER que, nos termos do Parágrafo 70 do Artigo 64 da Lei Orgânica 
Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica instituido o "Ella Municipal de AO° Voluntária", a ser 
celebrado, anualmente, no dia 28 de agosto. 

Art. 20 A Administração Pública poderá • omover mobilizações, 
reuniões, palestras, seminários, debates, entr outros eventos, em 
comemoração ao dia municipal de ação voluntária. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data d sua publicação. 

Art. 40 Revogam-se as e posições e contrário. 

Camara nicipal de Baru l, 27 de/etembr.. de 2023. 
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